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CONTRATO N" 006/2022

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES À SAÚDE, MEDIANTE
TERCEIRIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, SOB O REGIME DE HORAS TRABALHADAS,
PARA SUPRIR A NECESSIDADE NA MANUTENÇÃO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA, CONFORME DEMAIS CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO E NA LEGISLAÇÃO LEGAL PERTINENTE,
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-70,
representada pela Si^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MA e CPF n®
576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, representada
pela Secretária Municipal a Sr^ Hlldeane Coutinho Macedo Bringel, inscrita no CPF n° 051.914.543-75 e RG n°
035204302008-5 SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa COOPERMAISSAUDE-

COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA, inscrita sob o CNPJ n°
40,459.145/0001-70, com sede situada na Av. Dom Luiz, N° 176, BAIRRO ALDEOTA, MEZANINO,

FORTALEZA, CEARÁ, neste ato representado pelo Sr. LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO, portadora do RG
n° 12275 CREMEC/CE e CPF: 434.913.591-04, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
079/2021 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de

julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 013/2021, por
Sistema de Registro de Preços n° 055/2021/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ̂  OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES À SAÚDE,
MEDIANTE TERCEIRIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, SOB O REGIME DE HORAS
TRABALHADAS. PARA SUPRIR A NECESSIDADE NA MANUTENÇÃO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA, conforme demais condições e
especificações contidas neste instrumento e na legislação legal pertinente.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UND

QUANT

DE

HORAS

P/MÊS

VALOR

UNITÁRIO
DA HORA

VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL (12
MESES)

24 MÉDICO PLANTONISTA
HORAS

PI MÊS
1440 R$100,00 R$144.000,00 R$1.728.000.00

2. CLÁUSULA segunda -Í^IGlNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de 03/01/2022,
prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 1.728.000,00 (hum milhão, setecentos e vinte e
oito reais), sendo o valor mensal estimado de R$ 144,000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -^ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. .

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.2021.0000 - MANUTENÇÃO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSUU QUINTA-PAGAMENTO. ii v fec

5.1 O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura
de acordo com a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a"). A
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5.2 O pagamento será efetuado referente à realização dos serviços complementares à saúde, após a
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade
Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva
com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste termo de referência,
em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena de aplicação dos
sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a
Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito
Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 5.2.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

Asíiníifura

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO. , ,

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOSiL

8.1. Os serviços complementares à saúde, deverão ser iniciados e realizados após ordem de serviços da
Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da referida, através
das solicitações dos setores responsáveis.

8.2 A cada ordem de serviço fica estipulado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para início da
prestação/execução dos serviços contratados;

8.3 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a realização dos serviços
dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente a secretaria solicitante, por escrito, do motivo da
demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria
solicitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar (ou não) o prazo estabelecido.
8.4 Se a Contratada descumprir qualquer prazo contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem prejuízo de outras
medidas prevista no Contrato, ou na Lei rf 8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de multa, o valor
equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço da realização do serviços por dia de atraso, até que sejam
cumpridos a entrega, respeitando o limite de 10% (dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a
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secretaria solicitante deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de licitar
e impedimento de contratar com o Município.

8.5 O objeto desta licitação deverá ser entregue e executado pela CONTRATADA, e os serviços serão
prestados/executados nos endereços das unidades de atendimento, indicados nas ordens de serviços expedidas
pela Secretaria Municipal de Saúde.

8.6 Os serviços complementares à saúde, deverão ser realizados de acordo com as ordens de serviços, e a
contratada se obriga a providenciar, às suas expensas, a substituição de qualquer parte do objeto solicitado pelas
a secretaria solicitante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no endereço indicado nas ordens de serviços, desde
que:

a) Não atenda as especificações do termo de referência:
b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras;
o) Apresente falta quando da sua utilização.

8.7 No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para substituição
mencionada no parágrafo anterior, a secretaria solicitante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por
conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam.

8.8 Em caso dos serviços complementares à saúde, estarem em desacordo com as especificações licitadas,
todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. p :

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE o
Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando
em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliara execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.30 Fiscal do presente contrato será a Senhora EVA IRIS COSTA SANTOS, Diretora do Departamentos de
Compras, Portaria n° 16/2021.

9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. , |

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES administrativas;:; ;

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO. f :

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS. CONFORME O CASO:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TEFtÇEIRA - VEDAÇÕES.

12.1. É VEDADO À CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condi0es contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,

de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSUU DÉCIMA SgÇTA- PUBLICAÇÃCft

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão - FAMEM.

16:CttÜSULA DÉCIMA SÉTIMA^ FORO. ■■■ ..''"fc,;:'.:-'/ .iJIBls:. - .

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,

que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de janeiro de 2022.

I  Couhv\%S iÇUxCorJp
Luíza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão • MA

Hildeane Coutinho Macedo Bringel
Secretária Municipal de Saúde

Portaria 001/2021

ty\x^
EVA íris costa SANTOS

Diretora do Departamentos de Compras
Portaria n° 16/2021.

Fiscal de Contrato
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COOP aSSAUDE-COOPERATIVA DE TRABALHO

lULTIPROFISSiONAL DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 40.459.145/0001-70

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO

RG; 12275 CREMEC /CE

CPF: 434.913.591-04

Diretor Presidente

TESTEMUNHAS:

Nome: T. A >1^ \"Z.-WrO

CPF Ms 2^

Nome:

CPF k\'^uk2. 7 31 <=,2.
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